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Procedimento Concursal Comum para o preenchimento de 5 postos de trabalho da carreira/categoria de 

técnico superior do mapa de pessoal da SGPR 
(Ref.ª A - um posto de trabalho na área de especialização em museologia, história e ciências sociais) 

 
 

Lista de Candidatos Admitidos e Excluídos 
  

Nome Deliberação do Júri 

Adriana Manuela Carvalho Silvério Admitida 

Ana Filipa Afonso Osório Candeias Admitida 

Ana Maria Ribeiro Barata Garcia Excluída a) 

António Armando Figueiredo Rodrigues Admitido 

Carlos Manuel Correia Morgado Admitido 

Celso Manuel Geraldes Pinto de Carvalho Admitido 

Elisa Maria Marques Chora  Admitida 

Eloisa Isabel da Cruz Pina Almeida Admitida 

Emília Maria Duarte Ramalho Neves Admitida 

Etelvina da Piedade Carneiro Aragão Admitida 

Francisco José Silva do Amaral Luis Admitido 

Inês Cristina Sousa Cavadas Oliveira Excluída b) 

Isabel Maria de Carvalho Gonçalves Borges Admitida 

Isabel Maria Silva Esteves Filipe Admitida 

João Carlos Azenha da Rocha Excluído c) 

João Carlos Gonçalves Gomes Coelho Admitido 

João David Barreira Zink  Admitido 

Jorge Luís de Azevedo Lazaro Correia Excluído d) 

Luis Miguel Geadas Serol Admitido Condicionalmente e) 

Maísa de Fátima Guedes Nunes Admitida 

Maria da Conceição Martins Vieira Marques Admitida 

Maria Eduarda Guerreiro Paleta Admitida Condicionalmente f) g) 

Maria Isabel Mendes Nunes de Carvalho Admitida 

Maria Leonor dos Santos Folgado Admitida 

Maria Teresa Fragoso Rebelo Roger de Sousa Admitido Condicionalmente e) 

Nuno Filipe de Sousa da Fonseca Admitido 

Paula Cristina Martins Freire Admitida 

Pedro Miguel Henriques Pereira Carvalho Gonçalves Admitido 

Pedro Miguel Pita Barreira Admitido Condicionalmente h) i) 

Rute Alexandra Rodrigues Moura Oliveira Admitida 

Sandra Cristina Loureiro da Cruz Admitida 

Sandra Margarida Coelho Pinto Ferreira Cavadas Admitida 

Sílvia Cristina de Paiva Marques Admitida 

Silvia da Costa Antunes Admitida 

Tânia Alexandra Anica Fernandes Admitida Condicionalmente g) h) 

Tiago Amaral Ferreira Excluído b) 

Tiago Filipe Resende Carvalho Admitido 

Vânia Isabel Martins Bugalho Admitida 
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Motivos de exclusão das candidaturas: 

 
a) Não apresenta formulário de candidatura, como exigido no artigo 27.º, n.º 1, da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril e como referido no 
ponto 9 do aviso de abertura do procedimento concursal; 

b) Não tem relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida como 
requerido no ponto 8.2 do aviso de abertura do procedimento concursal. 

c) Não apresenta certificado de habilitações de grau de licenciado ou superior a este como exigido no 
artigo 28.º, n.º 2, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 
145-A/2011, de 6 de abril e como referido na alínea b) do ponto 9.2 do aviso de abertura do 
procedimento concursal; 

d) Apresentou a candidatura depois dos 10 dias úteis indicados no ponto 1 do aviso de abertura do 
procedimento concursal; 

 
Motivos da admissão condicionada: 
 

e) Não apresenta Curriculum Vitae como requerido na alínea a) do ponto 9.2 do aviso de abertura do 
procedimento concursal; 

f) Preenchimento incorreto do formulário de candidatura, não tendo sido preenchido o Código de 
publicitação do procedimento e entrega de formulário que não é da Secretaria Geral da Presidência da 
República; 

g) Falta de assinatura do Curriculum Vitae como requerido na alínea a) do ponto 9.2 do aviso de abertura 
do procedimento concursal; 

h) Falta de declaração atualizada do serviço de origem (com data posterior à data de publicação do aviso 
do procedimento concursal em Diário da República) como requerido na alínea d) do ponto 9.2 do aviso 
de abertura do procedimento concursal; 

i) Preenchimento incorreto do formulário de candidatura, não tendo sido preenchido o campo relativo à 
avaliação de desempenho, nem entregue qualquer declaração com a avaliação de desempenho obtida 
nos últimos três anos.  

 
Nota: Os candidatos admitidos condicionalmente têm 5 dias úteis, contados a partir de dia 29 de julho de 2016, 
data de publicitação desta lista, para suprirem a deficiência identificada na sua candidatura.  
 
 
 
Secretaria - Geral da Presidência da República, 29 de julho de 2016 


